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ESYUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Nº 2024.01.14.01-EDUC.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICAÇÕES LEGAIS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OCARA-CE.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER
RESOLVIDO SOR A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.18, 81º, INCISO I DA LEI
FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

No município de Ocara, todas as unidades administrativas necessitam de serviços de publicação legal,
como a divulgação obrigatória de atos oficiais, como editais, avisos, atas, resultados de licitações,
entre outros comunicados, nos Diários Oficiais e nos Jornais de grande circulação, por ser uma
exigência na Lei de Licitações e Contratos e na Constituição Federal.

A contratação de uma empresa especializada é essencial para garantir a transparência e a
credibilidade das atividades da prefeitura e para que essas publicações sejam realizadas de forma
adequada, cumprindo os prazos legais c alcançando o público-alvo.

Conforme o art, 54, $ 1º da Lei 14.133/2021, é fundamental garantir que os cidadãos tenham pleno
conhecimento das decisões, ações e processos que impactam direta ou indiretamente suas vidas. A
falta de uma estrutura interna adequada para a divulgação sistemática e eficaz dessas informações
pode resultar em atrasos, falta de transparência, e, consequentemente, em desconfiança da
população em relação às ações da administração pública, por tanto a contratação de uma empresa
especializada assegura que as publicações sejam realizadas de maneira eficaz, garantindo que o
público tenha acesso às informações em tempo hábil.

Além disso, o não cumprimento dos prazos legais para publicações obrigatórias pode acarretar
sanções administrativas e jurídicas, bem como a nulidade de atos administrativos e licitatórios,
gerando prejuízos financeiros e comprometendo a legitimidade dos processos. À necessidade de
garantir a ampla publicidade dos atos, de forma clara, acessível e dentro dos prazos estabelecidos,
justifica a contratação de uma empresa especializada, necessária para garantir o cumprimento dessas
obrigações legais, protegendo o município de possíveis sanções.

Empresas especializadas têm expertise em selecionar os veículos de comunicação mais adequados
para cada tipo de publicação, assegurando que as informações atinjam o maior número possível de
pessoas, conforme o público-alvo e a natureza da publicação. Isso é vital para assegurar que as
informações cheguem tanto aos cidadãos quanto aos possíveis interessados em, processos
licitatórios.
2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL,
SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO

DA ADMINISTKAÇÃO (ART.18, 81º, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE

2021)

Conta o presente objeto previsto junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA para o exercício
de 2025, com o ID doitem no PCA dent: CfA /

G) Av. Coronel João Felipe, 858 — Centro — OcáfúiCe - CEP 62.755-000 q)
O) “CNP 12.459,616/0001:04 CGF: 06.920.304:0 ã



pr

ER PR mera do Plano de Contratação Anual PCA
T [Sesresaria de Educação JOSOIT700N0i46-0-TONONI/ADES
2 | Gabine do Pr ão localizado no PCA publicado no PNCP3 ade ão localizado no PCA publicado no PNCE
4 | Secretaria de Cultura, Esportes Juventude Turismo localhado no PCA publicado no PNCP5 [Secretaria de Unraestutura e Desenvolvimento Urbana locaizado no PCA publicado no PNCP
6 | Secretaria do Trabalho e Desenvovimento Social localizado no PCA publicado no PNCP

[7 | secretaria de Saúde 1052 1417000100-0-00000: 2025
à | Stertaria de inançar E AFECAdAO ão ocalizado no PCA publicado no ENTE
[Secretaria de Adrinloração e Planejaments ão localizado no PCA publicado no ENCE

Documentos de Formalização da Demanda- |
nº Secretaria DED's relacionadas ao objeto, ID do item no
1 [Secretaria de Educação —
2 [Gabinete do Preieito —
5 [Secretaria de Agricultura e Melo Ambiente
4 Não localizado no PCA publicado no PNCP

atu Não localizado no CA publicado no PNCP
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social Não localizado no PCA publicado no PNCF6

[7 [Secretaria de Saúde 361
E
E

Secretaria de Cultura, Esportes, juventude e Turismo
Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano

TT NáolocaEado no PCA pondo naPNCE |Secretaria de Finanças Arrecadação N
[Secretaria de Administração e Planejamento” Não localizado no PCA publicado no PNCP

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, 81º, INCISO HI DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º

DE ABRIL DE 2021)
Os requisitos da contratação para a prestação de serviços de publicidade legal são essenciais para
garantir que o município de Ocara selecione uma empresa capacitada, idônea c capaz de atender às
demandas com eficiência, legalidade e transparência, contribuindo para a boa governança e o
cumprimento das obrigações legais

a) NATUREZA DA CONTRATAÇÃO:
Os serviços a serem contratados, em razão de sua indispensabilidade, são considerados essenciais e
contínuos.

b) DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO:
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos
artigos 106 é 107 da Lei no 14.133/2021. À prorrogação de que trata este item é condicionada ao
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado. Os Serviços estão enquadrados como
serviço continuado tendo em vista que são de necessidade cotidiana para a execução das atividades
precípuas para o funcionamento da máquina pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando este Estudo Técnico Preliminar.

c) REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE DOS ÓRGÃOS
DEMANDANTES:
Os serviços de acordo com as necessidades do Município, deverão obedecer aos seguintes padrões:

+ Digitação e formatação de Layout prévio à publicação;
+ Jornais de grande circulação: Ter circulação diária de domingo a sábado, as publicações

deverão obedecer aos requisitos: texto corrido, preto e branco, fonte Arial, tamanho 6;
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* Diário Oficial do Estado do Ceará:
tamanho 8x 8,5;

+ Diário Oficial da Uniã
calibre, tamanho 9;

exto corrido, preto e branco, fonte times nes E

formatação de texto padrão conforme exigido, preto e branco, fonte

+ Impressão e direcionamento das matérias ao setor requisitante, para que, se necessário, junte
aos autos do processo.

As matérias deverão ser produzidas, viabilizadas é encaminhadas diariamente respeitando os
seguintes horários;

+ Diário Oficial do Estado até às 12:00 horas;
+ Diário Oficial da União até às 15:00 horas;
+ Jornal de grande circulação no Estado até às 15:00 horas

A empresa contratada deverá manter banco de dados acerca das publicações efetivadas de forma a
garantir a proteção e conservação de seu conteúdo na forma da LGPD;

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS
MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM
INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA
DE ESCALA (ART.18, 815, INCISO IV DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021).

A estimativa considera o volume de publicações realizadas pelas diversas unidades administrativas
nos últimos anos do município de Ocara. A seguir, a respectiva quantidade estimada com projeção

para 12 (doze) meses:

» Total estimado de publicações para 12 (doze) meses: 7.090 centímetros de publicações

Ê s|E|S Elz|B|é
eseeaiticação | umDaDE | É Blêla 5 |E]E oreorar

E) ajéjal2lé

“Jornal Impresso de Grande =
Circulação Estadu Canineso | 6% | 85 | 3% | 680 | 80 | 000 | | to (50 ] um

| finca ares] | |
fioOfealio Eid |cenímemo | 65 | das | 130 | do | tuo | dso [ 46 | o asa
[Gina — Jcenumero [ es | ao [ 125 | 70 | tom [ 60 [ oón [nto [mo [cam
[pov) se

Amemória de cálculo foi elaborada com base em dados históricos de publicações realizadas nos anos e

anteriores e em projeções de crescimento das atividades administrativas, Ny
A estimativa de quantidades para a contratação dos serviços de publicidade legal, acompanhada da to

memória de cálculo e documentos de suporte, foi elaborada para garantir que o município de Ocara- x
CE possa contratar os serviços necessários de forma eficiente e econômica, assegurando que os 3

recursos públicos sejam utilizados de maneira otimizada, contribuindo para a transparência e
legalidade das ações administrativas.
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*As quantidades acima são estimativas, não obrigando a administração usá-
ocorrendo a requisição conforme a necessidade.
S. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS
POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR (ART.18, 51º, INCISO V DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)
O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar as empresas especializadas
na prestação de serviços de publicidade legal que atendam aos requisitos técnicos, econômicos e
jurídicos exigidos pelo município de Ocara-CE. Este levantamento incluiu a análise de fornecedores
potenciais, suas capacidades técnicas, reputação no mercado, e os custos associados aos serviços
ofertados. Após a análise das alternativas, a escolha técnica e econômica recomendada é a
contratação de uma empresa especializada em publicidade legal.
A contratação de uma empresa especializada em publicidade legal é a solução mais adequada para o
município de Ocara-CE, considerando os requisitos técnicos exigidos e o melhor custo-benefício. Essa
escolha assegura que as publicações legais sejam realizadas de forma eficaz, dentro dos prazos e
normas legais, contribuindo para a transparência e a boa governança pública.

Execução Direta pelo município:
* Aquisição de programas para formatação: cada jornal faz uso de um programa diferente

para formatar seus editais e esses programas são pagos;
+ Criação de cargos e capacitação dos servidores: o município terá que designar servidores

para se capacitarem e assim adquirirem a expertise em formatar os editais, enviarem de
forma correta para os respectivos veículos.

* Controle Financeiro: o município será responsável pelo pagamento antecipado das taxas
e guias referentes aos diários oficiais, bem como o pagamento para as respectivas contas
dos jornais de grande circulação.

* Confirmação da publicação: terão que fiscalizar se a matéria saiu nos padrões exigidos e
de forma correta.

Execução Indireta, através de contratação de empresa:
* Será aberto um processo licitatório para contratar empresa especializada em publicidade de

atos oficiais,
+ Envio das matérias; as matérias chegarão na empresa via e-mail, com texto enviado no Word,

a empresa que será responsável em formatar conforme exigência de cada veículo.+ Do Financeiro: a empresa será responsável pelos pagamentos dos veículos e emitirá nota
fiscal para o município de acordo com as informações do contrato.

* Confirmação da publicação: a empresa também será responsável pela verificação da
publicação, bem como pelo envio por e-mail da comprovação da matéria até meia dia da data
de publicação.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE,
QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR
PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (ART.18, $1º, INCISO VI DA LEI. q
FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)
A estimativa do valor da contratação dos serviços de publicidade legal foi realizada com base em
pesquisas de mercado. O valor total estimado considera o volume de publicações previsto para o s
período de vigência do contrato, bem como os custos unitários para cada tipo de publicação.



A estimativa do valor da contratação, calculada em R$ 657.086,00, (seiscentos e cinquenta Ss&
e oitenta e seis reais) para 12 (doze) meses, para todas as unidades, reflete uma análise detalhada do
mercado e das necessidades do município de Ocara-CE. A elaboração criteriosa dessa estimativa,
garante que o processo licitatório será conduzido de maneira transparente e competitiva,
assegurando o melhor uso dos recursos públicos.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À
MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART.18, 51º, INCISO VII DA
LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021), conforme informações gerais a serem
seguidas quanto ao procedimento:
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO Menor Preço o
CRITÉRIO DE JULGAMENTO Por Lote

[MODO DEDISPUTA Aberto
L FORMA DE EXECUÇÃO Indireta o 1

A solução para melhor atender a administração é contratar empresa especializada em publicidade
dos atos legais por meio de licitação, em conformidade com o Art. 54 da Lei de Licitações, Lei Federal
nº 14.133/2021. A empresa contratada deverá realizar as publicações nos diários oficiais e em jornal
de grande circulação no estado do Ceará, assim garantindo a transparência dos atos.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO:
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contratação
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras
ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala.
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a
ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo.
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS
DISPONÍVEIS (ART.18, 81º, INCISO IX DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)
A contratação de serviços de publicidade legal visa assegurar que todos os atos e comunicados
oficiais do município de Ocara-CE sejam devidamente publicados em conformidade com as
exigências legais. Para isso, espera-se alcançar resultados que promovam a economicidade e o
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Abaixo, são
detalhados os principais resultados pretendidos com a contratação:

* Redução de Custos: Espera-se que a especialização e a economia de escala proporcionadas
pela empresa especializada resultem em custos mais baixos para o município. Isso pode
liberar recursos financeiros para outras necessidades municipais ou permitir investimentos
em áreas prioritárias.

+ Eficiência Operacional: Com n uso do serviço especializado o município espera uma maior
eficiência operacional, através de prazos cumpridos de forma mais consistente e uma
veiculação oportuna das matérias.

* Foco nas Atividades Principais: Ao terceirizar serviços para uma empresa especializada, o
município pode concentrar seus recursos e esforços nas suas atividades principais, como
políticas públicas, planejamento urbano, entre outras áreas estratégicas.

+ Garantia de Qualidade: Embora haja uma dependência externa, espera-se que a empresa
especializada mantenha padrões de qualidade consistentes em seus serviços, pois sua
reputação e contratos futuros dependem disso. y
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«Transferência de Riscos: Em alguns casos, a execução indireta através de uma E
especializada pode transferir parte dos riscos operacionais para o fornecedor, reduzindo
assim a responsabilidade do município em lidar com questões como manutenção de
equipamentos, treinamento de pessoal, entre outros.

+ Segurança no alinhamento de datas de publicações: Garantia do alinhamento de datas
entre os diversos veículos de publicação, evitando perda de prazos processuais.

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal trará
benefícios significativos em termos de economicidade, ao reduzir custos operacionais e prevenir
despesas adicionais com sanções jurídicas, eficiência operacional, foco nas atividades principais,
garantia de qualidade, fexibilidade e agilidade. Além disso, o melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis permitirá que a administração pública de Ocara-CE
funcione de maneira mais eficiente, liberando os servidores para atividades mais estratégicas e
assegurando que os recursos municipais sejam utilizados de forma otimizada e sustentável.
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE
EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.18, 81º, INCISO X DA LEI
FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)
As providências a serem adotadas pela administração antes da celebração do contrato de prestação
de serviços de publicidade legal são essenciais para garantir uma execução eficiente, transparente e
em conformidade com as exigências legais. A capacitação dos servidores, a preparação de
instrumentos de controle, a revisão dos processos internos e a estruturação financeira são etapas
cruciais para assegurar que o município de Ocara-CE, obtenha os melhores resultados na gestão do
contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.18, $1º, INCISO XI).

A contratação dos serviços de publicidade legal não possui exigências de outras contratações
correlatas ou interdependentes.
12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS
RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E
REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL (ART-18, $1º, INCISO XII).

Não há previsão de impactos ambientais.

43. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.18, 81º, INCISO XII DA LEI FEDERAL
Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)
A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal está
plenamente adequada para atender à necessidade do município de Ocara-CE. A solução proposta
garante a conformidade com as exigências legais, promove a eficiência e economicidade, e assegura
o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis. A administração municipal estará bem equipada
para monitorar e gerenciar o contrato, assegurando a transparência e a qualidade na publicação dos
atos e comunicados oficiais.

Portanto, a contratação é recomendada como uma medida apropriada e vantajosa para atender às
necessidades de publicidade legal do município, alinhando-se às melhores práticas de gestão pública
e ao cumprimento das normas legais.
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E TERIVO DE REFERÊNCIA

Nº 2024.01.14.01-EDUC.

1. INTRODUÇÃO
1.1. Objetivo
Este Termo de Referência tem por finalidar'x fornecer elementos necessários e suficientes, os quais,
baseados nos dados constantes dos estudos iécnicos preliminares acostados aos autos, servirão para
realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições
encontram-se detalhados no present documento, conforme disposto nos arts. 6º, incs, X, XIlle XXI,
18, 23, 40, 41 e 82, ca Lei nº 14,133/2021, regulamentados pelo Decreto nº 018/2022 de 07 de março
de 2022.

1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes
documentos:

|) Definição do serviço;
1!) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento.

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E PLANEJAMENTO
DO OBJETO.
2.1. Órgão(s) Interessado(s):
Gabinete do Prefeito;
Secretaria de Agricultura e Meio Ami onte;
Secretaria de Cultura, Esportes, Juventude e Turismo;
Secretaria de Infraestrutura e Desenvolximento Urbano;
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social;
Secretaria de Educação;
Secretaria de Saúde;
Secretaria de Finanças e Arrecadação; e
Secretaria de Administração e Planejamento.

2.2. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicações legais, de interesse
das diversas secretarias do município de Ocrra-CE.

2.3. Justificativa:
O município deflagra processos licit. iários praticamente diariamente, demandando a necessidade
constante de mecanismo que permita publicações dos avisos, sem interrupção para que não seja
impedido de viabilizar as demandas de <etor de licitação, por falta de instrumento que viabilize, de
forma eficaz, as publicações com o devido cumprimento dos prazos legais. Tá
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2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA:
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento
a seguir:

]
ID do PCA no PNCP:

(ue Secretaria Número do Plano de Contratação Anual - PCA 20:
[1 | Secretaria de Educação E 30301779000146-0-000001/2025 |
2 | Gabinete do Prefeito Não localizado no PCA publicado no PNCP
à [Secretaria de Agricultura & Meio Ambiente” Não localizado no PCA publicado no PNCP
4 | Secretaria de Cultura, Esportes, Juventude e Turismo Não localizado no PCA publicado no PNCP
5 | Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano Não localizado no PCA publicado no PNCP.
6 | Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social Não localizado no PCA publicado no PNCP
7 | Secretariade Saúde 10321417000100-0-000001/2025|
8 | Secretaria de Finanças e Arrecadação Não localizado no PCA publicado no PNCP
9 | Secretaria de Acdministração e Planejamento Não localizado no PCA publicado no PNCP

2.5. Descrição solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à

*P Data de publicação no PNCP 30/09/2024

assistência técnica, quando for o caso:
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico constante
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo.

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA DA DESPESA
3.1, Dotação(ões) orçamentária(s):

óRcão | UNIDADE | FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/Nº EEMENTODE
ORÇ. DO PROJETO ATIVIDADE DESPESAS/

SUBELEMENTO
[o E TEL DOOZIOIE IS0O0O00O | 3.3.90,39.00/tEDUCAÇÃO) 3.3.90.39.90
VT [o] 122,0002.2.003 TSOODOD0O 3.3.90.39,00/

(GABINETE) 3.3.90.39.90
[ESA E 122,0002.2.124 1500000000 3.3.90.39,00/

(AGRICULTURA) 3.3.90,39.90
Eco EE] 1250002.2.168 1500000000 3.3.90.39,00/

(cúLTURA) 3.3.90.39.90
0507 E 122.0002.2.143 ISOOOGODOO 3.3.90.39,00/

INFRAESTRUTURA) 3.3.90.39.90
IT [7 122,0002.2.096 1500000000 3.3.90.39,00/

(SEC TRABALHO) 3.3.90.39.90
[5 E 122,0002.2.076 1500000500 33.90.39,00/

(saúDe) 3.3.90.39.90
0401 04 122.0002.2.008 1500000000 3.3.90.39,00/(FINANÇAS) 3.3.90.39.90
E o 122.0002.2.006 IS00000000 3.3.90,39,00/3390.39.90

3.2. Valor global estimado:
R$ em R$ 657.086,00, (seiscentos e cinquenta e sete mil e oitenta e seis reais).
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“3.3, Metodologia do orçamento:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Cotações e Orçamentos do
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO.
4.1, Sustentabilidade:
4.1.1.0s critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na
descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, No mais, o município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal temática,
limitando-se tais exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de
fiscalização e padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos.

4
4,

. Indicação de marcas ou modelo:
Não se aplica.

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto
4.3.1.Não se aplica.

4.4. Da subcontratação:
4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5. Garantia da contratação:
4.5.1,Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pois trata-se de objeto simples, considerando também que a
exigência poderia onerar e/ou prejudicar a redução dos preços ofertados.

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO

5.1, Local de execução do Objeto
51105 serviços deverão ser executados conforme designado na ORDEM DE
SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO emitida pelo órgão demandante.
5.2, Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços
5.2.1, Execução dos serviços licitados acontecerá de acordo com a necessidade do órgão
interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas de ORDENS DE
SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE EXECUÇÃO/NOTAS DE EMPENHO, pelo órgão demandante.
5.2.2.4 execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para
fins de pagamento.
5.2.3.4 presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada

Ne A 4
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5:2.4.Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço
eventualmente fora de especificação.
5.3, Prazo para início
5.3.1.0s serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão
da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, que será enviada à
contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

5.3.2.4 demanda correspondente a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE
EMPENHO deverá ser entregue em remessa única.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1, Forma de pagamento
6.1.1.0 pagamento será efetuado na proporção de EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, em até

30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a

constatação da execução definitiva, através de atesto do recebimento dos serviços e o
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem
como, a ordem cronológica de pagamentos, definida pela Administração.
6.1.2.Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no
subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, constante da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do
contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União,
inclusive em relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT).

613.0 setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos
apresentados por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

s ou à documentação mencionada no art. 68Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi
da Lei nº 14.133, de 2021.

impeditivas indiretas,

Av. Coronel João Felipe, 858 — Centro = OcaraiCe — CEP 62.755-000
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6.1/5.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, à
critério do contratante.
6.1.6.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos
6.1.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 20 contratado a ampla
defesa.
6.1.8, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 20 SICAF.
6.1.9.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
6.1.10, 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz Jus 30 tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
7.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir de sua divulgação no Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP e vigorará pelo periodo de 12 (doze) meses, prorrogável por até
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, tendo em vista ser um

serviço contínuo.

8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO
8.1. Da forma de apresentação das propostas
81.1,Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade

solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxos,

encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não

estejam registrados neste documento.
8.1.2. licitante deverá garantir a execução dos serviços, e se caso constatado alguma imperfeição,

terão os itens reexecutados e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro ca falha

no Cadastro de Fornecedores Municipais.
81.3.Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR LOTE, K

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 2
Av. Coronel João Felipe, 858 - Centro"- Ocara/Ce - CEP 62755-000,
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g.1.4,para efeito de homologação, a licitante arrematante deverá apresentar comprovação de que o

jornal indicado na sua proposta circule na maioria dos municípios do Estado do Ceará, podendo ser

útilizado dados do IVC (instituto verificador de circulação) ou outro mm jôneo.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
94. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

é as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial. Ê
9.2. Em caso de impedimento, ordem; de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e à contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, aúmitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após à assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
o dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

contratada, quando houver, do método de aferi
outros.

9.6, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscallis) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput)

8.7.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, pará que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
9.8.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

nº 14.133, de 2021, art. 117, 519).
ularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações parafaltas ou dos defeitos observados. (1

9.9, identificada qualquer inexatidão ou irr*
a correção da execução do contrato, deter
8.40. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, er tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
nando prazo para a correção.

necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 0

fiscal do contrato comenicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. A

Av. Coronel João Felipe, 858 — Centro - OcaraiCe — CEP 62.755-000
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caso necessário.
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO nota
de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
9.19, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
à caso.
8.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.

9.21, O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do eg rá

convocatório, da Lei Nº. 14.133/21. MM
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Rubi10:2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.º 14.133/21:10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ocontrato e seus anexos.
10.2.2. Atestar à execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.10.2,3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suasexpensas.
10.2.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peloContratado.
10.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversadia execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre aexecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº14.133, de 2021.
10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,= forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na ei e neste Contrato,
10.2.8. Cientiicar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveisquando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
10.2.9, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.10.210. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, daLei n.º 14.133, de 2021, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida àprorrogação motivada, por igual período.
10.2.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-financeirofeitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, daLei n.º 14.133, de 2021.
10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadogom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causadoà terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços.
10.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução desde que observadas asnormas de segurança.

CNPJ: 12.459.616/0001-04 CGF: 96.920.304-0
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10.3. São obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVil da Lei Federal n.º14.133/21:
10.3.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãodo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
2) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesado Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data daexecução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação.
) Atender às determinações regulares emítidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridadesuperior (art. 137, 1, da Lei n.? 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação poreles solicitados.
9) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, noPrazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou dos materiais empregados.
| Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo éQualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danossofridos.
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com aNota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
Sertidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ousede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.
8) Responsabilzar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
Somerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere à
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.') Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.|) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

Av, Coronel João Felipe, 858 - Centro - OcaralCe - CEP 62:755-000
CNPJ: 12.459.616/0001-04 CQF:



k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).
1) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021).
m)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, 11 d, da Lei nº 14.133, de 2021.
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante.
P) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência.
p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato.
a) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
's) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
t) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO
ao Município de Ocara/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu
recebimento.
u) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados do
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, nos
locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no
termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem da
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 7
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Previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes. sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato.
v) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
w) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
x) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
art, 125º da Lei n.º 14.133/21.
v) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Ocara/CE, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
2) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas
no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas
condições.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, O
licitante /adjudicatário que, com dolo ou culpa:
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

“b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
b.4) deixar de apresentar amostra;
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
<) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais
instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
f) fraudar a licitação;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quand
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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1) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
|) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.1.1.Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas,
garantida a defesa prévia, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar é
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
111.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.13. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como base
os parâmetros delineados no tópico a seguir.

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que, com
dolo ou culpa:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
“c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
11.2.1.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 62º, da Lei nº 14.133, de 2021); Y q
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1 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “by”, “e”e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,84º, da Leins 14.133, de 2021);
) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas “e”, “f”, “g" e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “bº, “cre “d”, que justifiquem aimposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).d) Multa;
4-1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelainadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
4.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçãototal do objeto.
71.22. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçãode reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 592, da Lei nº 14.133, de 2021)11.23. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta (art. 156, 57º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.24. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO)DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nt 14.133, de 2021)11.2.5.5e à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de2021).
11.26. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.
11.27.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput éparágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.11.2. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1, da Lene 14.133, de 2021);a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
º) aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas é orientaçõesdos órgãos de controle.
11.29. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leisde licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivosna Lei nê 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observadosrito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.210. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurí
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
112.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21.
11.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

ica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
122.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
à) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1.5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
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12.4: termo de rescisão, Sempre que possível, será precedido:124.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,124.2 Relação dos pugamentas já efetuados e vinda devidos;1243 incenizações e muitas.
22.5. À extinção do contrata não configura ábico Para o reconhecimento do desem“eonâmico-financeiro, hipótese em que será concadida indenização por meio do(art 134, caput, 4,133, de 2021).
12.5. A cotação relativa aos axercielos financeiros subsequentes será indicada após aprovação d LeiOrçamentária respectiva e liberação dos créditos Correspondentes, mediante apos:ilamenta.

o
fina indenizatóriodaLein4

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 11)
23.2. Os casos omissos serão di

-Sontidas na Lei nº 14 de 2021, nos regulamentos = normas lacais específicas, nas normas“derais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas s Princípios gerais em Direito Admitidas.

disposições
ididos pelos) órgão(s) demandante(s), segundo
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RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos:
a. Habilitação jurídica
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada
(Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21), devendo ser observado e apresentado, se for:
a:1. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
a.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veril icação da autenticidade no sítio
https:/www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
3.3, Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a Cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

io de seus administradores;
inscrição do ato constitutivo da

sua sede, acompanhada de documento comprobat:
a.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresári
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista $
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
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b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943).
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição
Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente
opte por assinalar a opção constante do sistema).
b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados aoSbjeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da leib.8.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal,
c. Qualificação Econômico-Financeira
“1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei,
devidamente registrado no órgão competente de origem);
&2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais é
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);
l- Solvência Geral (5G)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
ll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

€3, Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou,
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação.
€4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei ne
14.133, de 2021, art. 65, 419),

€S. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sidp constituída há menos
de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art, 69, 56º). di
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€6. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado medianteleclaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
d. Qualificação Técnica
d.1. Apresentar atestado de capacidade técnica regularmente emitido por pessoa jurídica de direitopúblico ou privado, em que figurem o nome da empresa licitante na condição de “contratada”,demonstrando que a empresa executou ou esteja executando diretamente serviços compatíveis emcaracterísticas similares ao objeto licitado.

e. Outros documentos
&-1 Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que O declaranteresponderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
&-2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;€3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;“4 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo dahabilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;€5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutavigentes na data de entrega das propostas

Av. Coronel João Felipe, 558 — Centro — Ocara/Ce - CEP 6.755.000
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ANEXO Hll - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 PE
Data e Hora de Abertura: as horas
Razão Social: CNP

: bio =

— Agência Nº: Conta Correntens:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES
LEGAIS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OCARA-CE.

[ Ê LOTE
[ [ VALOR | VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. Tt
E: a | Mi QTDE | UNITÁRIO R$ | TOTAL R$

1 Grande Circulaçãos [Jornal Impresso de Grande Circulação Estadual | cu rimetro/Col. | 2.480
(indicar Marca)

02 | Diário Oficial do Estado do Ceará (DOE-CE) | Centimetro/Col. | 2.330 E
03 | Diário Oficial da União (DOU) [ centímetro | 2.280 I

Valor Total R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$... VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Observações:
+ O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no anexo | Termo de Referência deste edital.
+ “Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídastodas as

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

butos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

de de.Local/Data:

Assinatura Proponente
Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável Legal

Au Cavonal Taãa Feline. 858 — Centro — Ocara/Ce — CEP 62.755-000
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 PE

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA/CE, E DO
OUTRO A EMPRESA, PARA O FIM
QUE NELE SE DECLARA.

O município de Ocara, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o Nº
com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Cel. João Felipoe, 341, Centro,

Ocara/CE, através da SECRETARIA DE , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)
A CRE NE , aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a

Empresa , estabelecida na inscrita no CNPJ/MF sob o nº
, neste ato representada pelo (a) Sr(a) portador (a)

do CPF nº , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.0 presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitação, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o nº 001/2025 PE em conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/2021 de
1e de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas e Decreto Municipal nº 018/2022, de 07 de março de 2022,
assim como, a legislação complementar em vigor.
1.2, Vinculam esta contratação, independentem ente de transcrição
a) O Termo de Referência — TR;
b) O Estudo Técnico Preliminar — ETP;
«) O Edital da Licitação;
d) A proposta de preços do contratado;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e
1) Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal nº 14.133/21

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES LEGAIS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OCARA-
CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo Il do Edital

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.41. 0 valor global da presente avença é de R$. (. ),a ser pago na proporção da prestação dos serviços
lcitados, segundo as ordens de serviços/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das

Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadas, observadas

as condições da proposta,
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3.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento.
3.3. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da
proposta ou da data da última repactuação, hipótese na qual será utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio

Vargas.
3,4, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
3.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
à importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
3.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizad: para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

3.7. Caso ols) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possam) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
3.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
3.9. O reajuste será realizado por apostilamento.
3.10. Os pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias, observada a vigência contratual
3.11.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento
da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta
Bancária do fornecedor.
3.12. Por ocasião da prestação dos serviços, u contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de *++**, com
endereço na *tesereseneactenmunssoetes CNPJ/MF sob O nº *estemmenrenetantenes

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1, O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua publicação no Portal Nacional
de Compras Pública - PNCP evigorará pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 (dez) anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, tendo em vista ser um serviço contínuo,

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1, As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
respectivo Orçamento Municipal, inerentes a .

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1, As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 018/2022, de 07 de março de 2022 e da
proposta adjudicada
São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal n.º 14.133/21
6.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência
613, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
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6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
6.1.5, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
6.17. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
6.1.8, Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado.
6.1.9, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
6.110, A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.º
14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
6.111, Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de
2021
6.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
61.13, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6.114. Indicar o local é horário em que deverão ser prestados os serviços/materiais/ equipamentos
6.115. Permitir 30 pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução desde que observadas as normas de
segurança

62. São obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.º 14.133/21:

6.21. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
à) Executar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da

rede de assistência técnica autorizada, se for o caso.
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
<) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, 1, da Lein.8 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados
é) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prato fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
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f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos,
£) Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —CNDT.
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

il Comunicar 30 Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual
|) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibil

condições exigidas para habilitação na licitação.
|) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021)
m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º
14.133, de 2021).

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
Jos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

co a segurança de pessoas ou serviços de terceiros.
idade com as obrigações assumidas, todas as

complementá
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, | d, da Leine 14.133,
de 2021.
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante.
a) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência
1) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nf 13.708, de 14 de agosto de 2018,
se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato
5) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação concernente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
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t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
v) Assinar e devolver a ordem de serviço ao Município de OCARA/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da date do seu recebimento,
'w) Executar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados do recebimento
da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as
especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de
preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato.
x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.
2) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125º da Lei nº
14.133/21
aa)Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de OCARA/CE, cujas reclamações se obriga
a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
bb) — No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará,
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições.

6.3. LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.3.1, Os serviços deverão ser executados nos locais designados na ordem de serviço emitida pelo Setor
competente da SECRETARIA DE no âmbito do município de OCARA/CE.

6.4. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
65.1. 0s serviços deverão ser iniciados/executados em até 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão da
ORDEM DE SERVIÇO, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu
recebimento.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

71. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nf 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que,

com dolo ou culpa:
a) deixar de entregar a documentação exigida para O certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
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b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
b.4) deixar de apresentar amostra;
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais instrumentos,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação;
f) fraudar a licitação;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
i) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

7.11. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, garantida a defesa
prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade
71.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública
é) à implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle,
71.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como base os
parâmetros delineados no tópico a seguir

72.
ou culpa:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que, com dolo

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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e) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções;

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 48, da Lei nº

14.133, de 2021);
<) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “P!, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “br, “e” e “d”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei nº 14,133, de 2021).

d) Mult
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 30 (trinta) dias;
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto.
72.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 59º, da Lei nº 14.133, de 2021)
7.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art
156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021),
7.2.4, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
7.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021)
726. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
72.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
7.2.8, Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
é) os danos que dela provierem para o Contratante;
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é) à implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
7.2.9, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
7.210, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
72.11, O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar é manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
[CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
7.212. Assanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21
7.213. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
efou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

8. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
81. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
8.1.1, 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem
81,11. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia
8.1.2, Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

82.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
8.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

82.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se

000 q
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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82.21, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva
8.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
8.3.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
8.3.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
83.3, Indenizações e multas.
84. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lein.º 14.133, de 2021)
85. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.
9.3.0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58
da Lei nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada.
9,4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
30 CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
8.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços em desacordo com os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato
9.8, Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta adjudicada
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações
9.10,A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele à
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância
ao que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. O foro da Comarca de OCARA/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Contrato, em obediência ao disposto no $ 2º do artigo 55 da Lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada

e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de OCARA/CE,

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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Prenmal Inn Enline R58 — Centro — Ocara/Ce — CEP 62.755-000



PREFEITURA

ANEXO | AO CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES
LEGAIS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OCARA-CE.

LOTE >>>>>
E E VALOR | VALOR

nº DESCRIÇÃO UNIDADE | QTDE | on | TOTAL

VALOR TOTAL | R$,
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